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PROJETO DE LEI N2 	DE DE DE 1.981 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 
'plementar n2 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a aliena  
çao de Bens ImOveis Municipais. 

CONSIDERANDO - que, em face da obrigatoriede 
de de Licitaçao e'autorizaçZío legislativa, fica o ato de alie 
naçao de Bens ImOveis revestidos das exigências de moralidade 

e legalidade que devem norte2r os Atos Administrativo, 

CONSIDERANDO que, e ;,,rea de terras objeto 
do Artigo 12 da presente Lei, e; presentemente ocupado por um 
prédio residencial de propriedade do Sr. MARTINIANO 	OSCAR 
SOUZA, conforme documentos anexos, codificado nesta Prcfeitu 
XP como: distrito 1, quadra 042, lote 0341, inscriçZo n2 
006077-2, para efeito de Imposto Predial, ao auferindo o Mu 
nicipio qualquer receita oriunda de tal ocupeçao. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU 

MCF Mod. 069 

E mi SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 — Fica o Chefe do Poder Executi 

vo Municipal, autorizado 2 alienar em Licituç'ão, uma área de 

terras com RS seguintes medidas e confrontaçoes: 14,90 m (quR 

torze metros .e noventa centímetros) de frente para a R112 	Go 

vernador Veladores; 15,40 M (quinze metros e quarenta centíme 

troa) nos fundos confrontando com José' Epifânio da Silva 
	o 

40,40 m (quarenta metros e quarenta centím.etros) na lateral 
direita confrontando com Antonio Linhares de Carvalho; . • 	e 

40,20 m (quarenta metros c vinte centímetros) na lateral 
	es 

querdR confrontando com MoRcir Xavier, formando UM2 área to 

tal de 610,57 M2  ,ntos e dez metros e cinquenta e sete 
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sete decímetros quadrados). 

ARTIGO 2P: — A alienação se feré 	atravás 
de Licitaçao, em local, dia chora a serem divulgados, e pelo 
valor mínimo fixada pele Comissão de Ava1iaÇo a este fim des 
tinado. 

ARTIGO 39  — A alienação se fera' no Estado 
Atual do im(Svel, não auferindo a Prefeitura Municipal de Cebo 
Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 42 — Esta Lei entrar em vigor na 
data de sue publicaçao revogadas as disposlçoes em contrario, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 05 DE AGOSTO DE 1.981 . 

JOS." BOI 	FERREIRA NOVELLINO 
efeito Municipal. 
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